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n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de Oficiais ENGEL
Alferes, o:
ALFG ENGEL 132979 A Ricardo Alexandre Pereira Pagaimo DEP

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01 de Outubro 
de 2009.

Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 
do EMFAR.

Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204680961 

 Portaria n.º 550/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado, que concluiu o Curso em Ciências Militares Ae-
ronáuticas da especialidade de Engenharia de Aeródromos em 28 de 
Janeiro de 2011, tenha o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, 
desde 29 de Janeiro de 2011, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.º e 
do n.º 1 do artigo 249.º, ambos do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de Oficiais ENGAED
Alferes, o:
ALFG ENGAED 132306 H Marta Oliveira dos Santos DI

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01 de Outubro 
de 2009.

Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 
do EMFAR.

É colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do TEN/EN-
GAED 130808 -E José Pedro Matos Romão.

Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204680904 

 Portaria n.º 551/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado, que concluiu o Curso em Ciências Militares Ae-
ronáuticas da especialidade de Engenharia Electrotécnica em 06 de 
Janeiro de 2011, tenha o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, 
desde 07 de Janeiro de 2011, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.º e 
do n.º 1 do artigo 249.º, ambos do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 Agosto:

Quadro de Oficiais ENGEL
ALFERES, o:
ALFG ENGEL133004 H Gonçalo Charters Santos Cruz AFA

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01 de Outubro 
de 2009.

Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 
do EMFAR.

Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204681058 

 Portaria n.º 552/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado, que concluiu o Curso em Ciências Militares Ae-
ronáuticas da especialidade de Administração Aeronáutica, em 01 de 
Fevereiro de 2011, tenha o posto e ingresse no quadro que lhe vai 
indicado, desde 02 de Fevereiro de 2011, nos termos dos n.os 1 e 2 do 
artigo 213.º e do n.º 1 do artigo 249.º, ambos do EMFAR, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto.

Quadro de Oficiais ADMAER
Alferes, o:
ALFG ADMAER 132326 B António Miguel Martins Calixto BA1

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01 de Outubro 
de 2009.

Preenche vaga em aberto no respectivo quadro.
É colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do ALF/AD-

MAER 133041 -B Elsa de Brito Alves Pereira.
Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204680872 

 Portaria n.º 553/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em se-

guida mencionado, que concluiu o Curso em Ciências Militares Aeronáu-
ticas da especialidade de Engenharia Electrotécnica em 05JAN2011, te-
nha o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, desde 06JAN2011, 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.º e do n.º 1 do artigo 249.º, ambos 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 AGO:

Quadro de Oficiais ENGEL
ALFERES, o:
ALFG ENGEL132979 A Ricardo Alexandre Pereira Pagaimo DEP
Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT2009.
Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 

do EMFAR.
Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204681099 

 Portaria n.º 554/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em se-

guida mencionado, que concluiu o Curso em Ciências Militares Aeronáu-
ticas da especialidade de Engenharia Electrotécnica em 12JAN2011, te-
nha o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, desde 13JAN2011, 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.º e do n.º 1 do artigo 249.º, ambos 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 AGO:

Quadro de Oficiais ENGEL
Alferes, o:
ALFG ENGEL132991 L José Luís Gomes de Amaral Ferreira DI

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT2009.
Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 

do EMFAR.
Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204681114 

 Portaria n.º 555/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em se-

guida mencionado, que concluiu o Curso em Ciências Militares Aeronáu-
ticas da especialidade de Engenharia Aeronáutica em 10JAN2011, tenha 
o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, desde 11JAN2011, 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.º e do n.º 1 do artigo 249.º, ambos 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 AGO:

Quadro de Oficiais ENGAER
Alferes, o:
ALFG ENGAER133012 J José Alberto Silva Cardoso DEP

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT2009.
Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 

do EMFAR.
Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
24 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204681155 




